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Portaria Nº 38.962 de 11 de aGosto de 2022.
a Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas atribuições,
coNSidEraNdo o Memorando nº 076/2022-GaB.crEccl, protocolizado 
sob o Expediente nº 011633/2022,
r E S o l V E:
dESiGNar a conselheira Vice-Presidente roSa EGidia criSPiNo calHEi-
roS loPES, matrícula nº 0101359, para participar, da “4ª reunião ordiná-
ria da instância de conselheiros Membros do comitê Técnico de Educação 
– cTE-irB” no TcE/Sc, concedendo-lhe 03 (três) diárias e ½ (meia), na 
cidade de florianópolis - Sc, no Período de 08 a 11-08-2022.
Maria dE loUrdES liMa dE oliVEira
Presidente

Protocolo: 844662
Portaria Nº 39.010, de 25 de aGosto de 2022.
a Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas atribuições,
CONSIDERANDO o Oficio CTE- IRB nº 17 /2022, protocolizado sob o Expe-
diente nº 012391/2022,
r E S o l V E:
dESiGNar as servidoras raQUEl SoarES daMaS, auditor de controle Ex-
terno, matrícula nº 0101507, e JUllY clÉia oliVEira MoUTiNHo, auditor 
de controle Externo, matrícula nº 0101663, para participarem da 4ª reu-
nião ordinária da comissão Geral de Trabalhos Técnicos do cTE-irB e iV 
Simpósio Nacional de Educação - SiNEd, em florianópolis - Sc, conceden-
do-lhes 05 (cinco) diária e ½ (meia), para o período de 07 a 12-08-2022.
Maria dE loUrdES liMa dE oliVEira
Presidente

Protocolo: 844675
.

oUtras MatÉrias
.

NotiFicaÇÃo de JULGaMeNto doe
de ordem da Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, conse-
lheira MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA, notifico o Senhor VALDIR 
GaNZEr (cPf: ***.160.592-**), Gestor da Secretaria de Estado de Trans-
portes, de que no dia 30.08.2022, às 08h30min, o Plenário deste Tribunal 
julgará na Sessão o Processo nº 519208/2010, que trata da Prestação de 
contas da SEcrETaria dE ESTado dE TraNSPorTES, referente ao con-
vênio dETraN nº 022/2008, tendo como relator o Excelentíssimo conse-
lheiro cipriano Sabino de oliveira Júnior.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no art. 177, §§ 
2º e 3º do regimento interno do TcE-Pa, o(a) interessado(a) poderá pro-
duzir Sustentação oral por ocasião da realização do referido julgamento, 
de forma presencial inscrevendo-se até 08h30min da data da sessão na 
recepção do TcE/Pa.
É permitida a produção de sustentação oral por videoconferência, desde 
que o(a) interessado(a), em até 2 (dois) dias úteis antes do início da ses-
são, formalize requerimento com assinatura digital e preencha o formulário 
“requerimento de Sustentação oral” disponibilizado no Portal do TcE-Pa, 
na rede mundial de computadores (internet), no endereço abaixo e obser-
var as disposições contidas § 5º do art. 261 do regimento interno.
tcepa.tc.br/apresentacao-e-tce-portal
Para esclarecimentos e orientações ligar (91) 99160-4038 ou (91) 98419-9625.
Belém, 25 de agosto de 2022.
JoSE TUffi SaliM JUNior
Secretário-Geral
NotiFicaÇÃo de JULGaMeNto doe
de ordem da Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, conse-
lheira ROSA EGÍDIA CRISPINO CALHEIROS LOPES, notifico o Senhor ÂN-
GElo MallET alVarEZ (cPf: ***.658.202-**), Presidente do instituto à 
época, de que no dia 30.08.2022, às 08h30min, o Plenário deste Tribunal 
julgará na Sessão o Processo nº 510460/2015, que trata de Prestação 
de contas do iNSTiTUTo PlaNalTo aMaZÔNia dE aSSiSTÊNcia Social, 
PESQUiSa E EdUcaÇÃo ProfiSSioNal, referente ao convênio SEdoP 
nº 045/2012, tendo como relatora a Excelentíssima conselheira Maria de 
lourdes lima de oliveira.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no art. 177, §§ 
2º e 3º do regimento interno do TcE-Pa, o(a) interessado(a) poderá pro-
duzir Sustentação oral por ocasião da realização do referido julgamento, 
de forma presencial inscrevendo-se até 08h30min da data da sessão na 
recepção do TcE/Pa.
É permitida a produção de sustentação oral por videoconferência, desde 
que o(a) interessado(a), em até 2 (dois) dias úteis antes do início da ses-
são, formalize requerimento com assinatura digital e preencha o formulário 
“requerimento de Sustentação oral” disponibilizado no Portal do TcE-Pa, 
na rede mundial de computadores (internet), no endereço abaixo e obser-
var as disposições contidas § 5º do art. 261 do regimento interno.
tcepa.tc.br/apresentacao-e-tce-portal
Para esclarecimentos e orientações ligar (91) 99160-4038 ou (91) 98419-9625.
Belém, 25 de agosto de 2022.
JoSE TUffi SaliM JUNior
Secretário-Geral
NotiFicaÇÃo de JULGaMeNto doe
de ordem da Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, conse-
lheira ROSA EGÍDIA CRISPINO CALHEIROS LOPES, notifico o INSTITUTO 
PlaNalTo aMaZÔNia dE aSSiSTÊNcia Social, PESQUiSa E EdUcaÇÃo 
ProfiSSioNal (cNPJ: 12.664.705/0001-92), na pessoa de seu repre-
sentante legal, de que no dia 30.08.2022, às 08h30min, o Plenário deste 
Tribunal julgará na Sessão o Processo nº 510460/2015, que trata de Pres-
tação de contas do iNSTiTUTo PlaNalTo aMaZÔNia dE aSSiSTÊNcia 
Social, PESQUiSa E EdUcaÇÃo ProfiSSioNal, referente ao convênio 
SEdoP nº 045/2012, tendo como relatora a Excelentíssima conselheira 
Maria de lourdes lima de oliveira.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no art. 177, §§ 
2º e 3º do regimento interno do TcE-Pa, o(a) interessado(a) poderá pro-
duzir Sustentação oral por ocasião da realização do referido julgamento, 

de forma presencial inscrevendo-se até 08h30min da data da sessão na 
recepção do TcE/Pa.
É permitida a produção de sustentação oral por videoconferência, desde 
que o(a) interessado(a), em até 2 (dois) dias úteis antes do início da ses-
são, formalize requerimento com assinatura digital e preencha o formulário 
“requerimento de Sustentação oral” disponibilizado no Portal do TcE-Pa, 
na rede mundial de computadores (internet), no endereço abaixo e obser-
var as disposições contidas § 5º do art. 261 do regimento interno.
tcepa.tc.br/apresentacao-e-tce-portal
Para esclarecimentos e orientações ligar (91) 99160-4038 ou (91) 98419-9625.
Belém, 25 de agosto de 2022.
JoSE TUffi SaliM JUNior
Secretário-Geral
NotiFicaÇÃo de JULGaMeNto doe
de ordem da Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, con-
selheira MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA, notifico o Senhor JOSÉ 
HEdEr BENaTTi (cPf: ***.214.662-**), Presidente do iTErPa à época, 
na pessoa de seu advogado dr. GilSoN ÂNGElo MoTa fiGUEira – oaB/
Pa 7.810 (cPf: ***.391.992-**), de que no dia 30.08.2022, às 08h30min, 
o Plenário deste Tribunal julgará na Sessão o Processo nº 504701/2014, 
que trata da Prestação de contas da fUNdaÇÃo dE aPoio À PESQUi-
Sa, EXTENSÃo E ENSiNo EM ciÊNciaS aGráriaS, referente ao convênio 
iTErPa nº 005/2007, tendo como relator o Excelentíssimo conselheiro 
luis da cunha Teixeira.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no art. 177, §§ 
2º e 3º do regimento interno do TcE-Pa, o(a) interessado(a) poderá pro-
duzir Sustentação oral por ocasião da realização do referido julgamento, 
de forma presencial inscrevendo-se até 08h30min da data da sessão na 
recepção do TcE/Pa.
É permitida a produção de sustentação oral por videoconferência, desde 
que o(a) interessado(a), em até 2 (dois) dias úteis antes do início da ses-
são, formalize requerimento com assinatura digital e preencha o formulário 
“requerimento de Sustentação oral” disponibilizado no Portal do TcE-Pa, 
na rede mundial de computadores (internet), no endereço abaixo e obser-
var as disposições contidas § 5º do art. 261 do regimento interno.
tcepa.tc.br/apresentacao-e-tce-portal
Para esclarecimentos e orientações ligar (91) 99160-4038 ou (91) 98419-9625.
Belém, 25 de agosto de 2022.
JoSE TUffi SaliM JUNior
Secretário-Geral
NotiFicaÇÃo de JULGaMeNto doe
de ordem da Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, con-
selheira MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA, notifico o HOSPITAL 
oPHir loYola (cNPJ: 08.109.444/0001-71), na pessoa de seu Procura-
dor Sr. TiaGo raMoS aZEVEdo (cPf: ***.772.862-**), de que no dia 
30.08.2022, às 08h30min, o Plenário deste Tribunal julgará na Sessão o 
Processo nº 511381/2020, que trata de recurso de reexame ajuizado con-
tra decisão contida no acórdão nº 60.161 de 28.01.2020, em face de ato 
de admissão de servidor temporário, tendo como relatora a Excelentíssima 
conselheira rosa Egídia crispino calheiros lopes.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no art. 177, §§ 
2º e 3º do regimento interno do TcE-Pa, o(a) interessado(a) poderá pro-
duzir Sustentação oral por ocasião da realização do referido julgamento, 
de forma presencial inscrevendo-se até 08h30min da data da sessão na 
recepção do TcE/Pa.
É permitida a produção de sustentação oral por videoconferência, desde 
que o(a) interessado(a), em até 2 (dois) dias úteis antes do início da ses-
são, formalize requerimento com assinatura digital e preencha o formulário 
“requerimento de Sustentação oral” disponibilizado no Portal do TcE-Pa, 
na rede mundial de computadores (internet), no endereço abaixo e obser-
var as disposições contidas § 5º do art. 261 do regimento interno.
tcepa.tc.br/apresentacao-e-tce-portal
Para esclarecimentos e orientações ligar (91) 99160-4038 ou (91) 98419-9625.
Belém, 25 de agosto de 2022.
JoSE TUffi SaliM JUNior
Secretário-Geral
NotiFicaÇÃo de JULGaMeNto doe
de ordem da Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, conse-
lheira MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA, notifico o Senhor LAURIVAL 
MaGNo cUNHa (cPf: ***.547.612-**), Prefeito à época, de que no dia 
30.08.2022, às 08h30min, o Plenário deste Tribunal julgará na Sessão o 
Processo nº 521696/2012, que trata da Tomada de contas instaurada na 
PrEfEiTUra MUNiciPal dE BarcarENa, referente ao convênio SEEl nº 
133/2008, tendo como relator o Excelentíssimo conselheiro fernando de 
castro ribeiro.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no art. 177, §§ 
2º e 3º do regimento interno do TcE-Pa, o(a) interessado(a) poderá pro-
duzir Sustentação oral por ocasião da realização do referido julgamento, 
de forma presencial inscrevendo-se até 08h30min da data da sessão na 
recepção do TcE/Pa.
É permitida a produção de sustentação oral por videoconferência, desde 
que o(a) interessado(a), em até 2 (dois) dias úteis antes do início da ses-
são, formalize requerimento com assinatura digital e preencha o formulário 
“requerimento de Sustentação oral” disponibilizado no Portal do TcE-Pa, 
na rede mundial de computadores (internet), no endereço abaixo e obser-
var as disposições contidas § 5º do art. 261 do regimento interno.
tcepa.tc.br/apresentacao-e-tce-portal
Para esclarecimentos e orientações ligar (91) 99160-4038 ou (91) 98419-9625.
Belém, 25 de agosto de 2022.
JoSE TUffi SaliM JUNior
Secretário-Geral


